
CÂMARA DÉ vEFEADonEs
FRANCISCO BELTRÃO
Nosso compromisso é
trabelhãÍ poÍ você!

COMISSÃO DE SAÚDE, BEM-ESTAR E MEIO AMBIENTE

Ementa: Estudo e análise ao Proieto de Lei ns
13/2025 do Poder Legislativo, que: "Dispõe sobre
a instituição de prazo máximo para realização de
consultas médicas e exames na rede pública de
saúde do MunicÍpio de F.ancisco Beltrão (PR) ê dá
outras providências."

1. Análise e Pârêcer

Do ponto de vista da saúde e bem-estar, a proposta leglslativa é louvável,
pois demonstra sensibilidade às dificuldades enfrentadas pela população no acesso a

consultas e exames médicos, propondo alternativas que visam maior celeridade e

eficiência na prestação dos serviços de saúde. A ideia de incorporar tecnologia e
estabelecer prazos como metas, bem como a possibilidadê de parcerias com a

iniciativa privada em situaçôês específicat sinaliza uma preocupação legÍtima com o
acolhimento e a dignidade dos usuários do SUS.

e deixar de observar
aoontados no parecer iurídico.

Conforme aponta o parece.iurídico da Câmara Municipal, o proieto incorre

em vício de iniciativa, por dispor sobre organização administrativa e execução de

serviços públicos - competências privativas do chefu do Pode. Executivo (art. 61, §le,
ll, "b" da CF e art.40, §1e, lV e V da Lei Orgânica Municipal). Além disso, o projeto

também impõe normas sobre contratação, fiscalização e rêscisão de contratos com a

iniciativa privada, matéria que é de competência exclusiva da União (art,22, XXVII da

CF), e extrapola os limites da atuaÉo do Legislativo ao envolver a Câmara em decisôes

de gestão adminiírêtiva.

Diante do exposto, esta Relatora manifesta-se contrária à aprovação do

Projeto de Lei ne 13/2025, ainda que meritória sob a ótica da política pública de saúde,

a proposta esbarra em obstáculos legais que comprometem sua viabilidade jurídica.
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2. Voto da Relatora

Por issq na qualidade de relato.a, naquilo que me compete analisa.,

maniÍesto meu parecer CONTAARiÀMENTE à aprovação da referida matéria.

sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 10 de abrilde 2025.

E MARX

cxPrr 78.6A6.557/OOOtl5 ÍeleÍone: (46) 260l -0410

e franciscôbêltrao.pr.leg.br
cmf b@f ranciscobeltrao.pr.leg.br

lnBtagràm! @camarabekrao

@semâÍabeltÍeo
Rua Íenente Camârgo,2173 - CentÍo

Frâncisco Beltrão PR



cÂra n DG vrt!ÀDoaEs
FRANCISCO BELTRÂO
Nosso compromisso é
tÍâbâlhar por você!

RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DA RETATORA

Pareceí de contrariedade da Comissão de Saúde, bem estar e meio ambiente,

A manifestação da relatora quanto ao Projêto de Lêi nq 13 de 2025 do PodeÍ

Legislativo foi submetida aos demais membros, sendo acolhida pela Presidente e

rejeitada pelo Secretário, assim a proposição recêbeu 2 votos contrários e l voto

favorável por êstâ Comissão Pêrmanente de Saúde, Bêm-Estar e Meio Ambientê em

reunião neste dia 10 de abril de 2025.
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